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ARBITRAMENTO DE LUCRO. FALTA DE APRESENTACAO DE
LIVROS E DOCUMENTOS.

E cabivel o arbitramento do lucro, para fins de apuracdo do IRPJ e da CSLL,
quando nédo apresentados os livros e documentos da escrituracdo comercial e
fiscal solicitados em reiteradas intimacdes.

A declaracdo entregue apdés o inicio do procedimento fiscal ndo produz
quaisquer efeitos sobre o lancamento de oficio. Sumula CARF n° 33.

A tributacdo do lucro na sistematica do lucro arbitrado ndo é invalidada pela
apresentacdo, posterior ao lancamento, de livros e documentos imprescindiveis
para a apuragdo do crédito tributario que, apos regular intimacdo, deixaram de
ser exibidos durante o procedimento fiscal. Simula CARF n° 59.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. EXCLUSAO DO POLO PASSIVO.
NECESSIDADE DE COMPROVACAO DA CONDUTA INDEVIDA.

N&o se mantém a responsabilidade solidaria quando nem o auto de infracdo
nem o Termo de Verificacdo Fiscal descrevem suficientemente a base legal e a
hipdtese fatica que fundamentam a autuagdo. O artigo 124 do CTN trata de
solidariedade que pode atingir o contribuinte (pessoa que tem relacdo com o
fato gerador) e o responsavel (pessoa assim indicada por lei), a depender da
configuragcdo do interesse comum (inciso 1) ou da indicacdo da expressa
previsdo em lei (inciso Il). Para aplicacdo do inciso Il deve haver indicacdo no
auto de infracdo de tal expressa previsdo legal, de modo que a mencao isolada
ao artigo 124 do CTN nédo permite implicar responsabilidade. Ja no caso do
artigo 124, 1, o interesse comum ali referido é juridico e ndo meramente
econdémico. O interesse juridico comum deve ser direto, imediato, na
realizacdo do fato gerador que deu ensejo ao langcamento, e resta configurado
quando as pessoas participam em conjunto da pratica dos atos descritos na
hipotese de incidéncia, cada uma em nome proprio. Essa participagdo em
conjunto pode ocorrer tanto de forma direta, quando as pessoas efetivamente
praticam em conjunto o fato gerador, quanto indireta, em caso de confusdo
patrimonial, quando ambas dele se beneficiam em razdo de sonegacéo, fraude
ou conluio. Ndo havendo prova de que atuou em nome ou em beneficio



  10670.002091/2010-69 1301-005.004 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 19/01/2021 TREVO LOCAÇÕES DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010050042021CARF1301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2008
 ARBITRAMENTO DE LUCRO. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS.
 É cabível o arbitramento do lucro, para fins de apuração do IRPJ e da CSLL, quando não apresentados os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal solicitados em reiteradas intimações.
 A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício. Súmula CARF nº 33.
 A tributação do lucro na sistemática do lucro arbitrado não é invalidada pela apresentação, posterior ao lançamento, de livros e documentos imprescindíveis para a apuração do crédito tributário que, após regular intimação, deixaram de ser exibidos durante o procedimento fiscal. Súmula CARF nº 59.
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA CONDUTA INDEVIDA.
 Não se mantém a responsabilidade solidária quando nem o auto de infração nem o Termo de Verificação Fiscal descrevem suficientemente a base legal e a hipótese fática que fundamentam a autuação. O artigo 124 do CTN trata de solidariedade que pode atingir o contribuinte (pessoa que tem relação com o fato gerador) e o responsável (pessoa assim indicada por lei), a depender da configuração do interesse comum (inciso I) ou da indicação da expressa previsão em lei (inciso II). Para aplicação do inciso II deve haver indicação no auto de infração de tal expressa previsão legal, de modo que a menção isolada ao artigo 124 do CTN não permite implicar responsabilidade. Já no caso do artigo 124, I, o interesse comum ali referido é jurídico e não meramente econômico. O interesse jurídico comum deve ser direto, imediato, na realização do fato gerador que deu ensejo ao lançamento, e resta configurado quando as pessoas participam em conjunto da prática dos atos descritos na hipótese de incidência, cada uma em nome próprio. Essa participação em conjunto pode ocorrer tanto de forma direta, quando as pessoas efetivamente praticam em conjunto o fato gerador, quanto indireta, em caso de confusão patrimonial, quando ambas dele se beneficiam em razão de sonegação, fraude ou conluio. Não havendo prova de que atuou em nome ou em benefício próprio, não se verifica na atuação do procurador o interesse comum que autoriza sua responsabilização com base no artigo 124, I, do CTN.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para excluir do polo passivo as Sras. Marta do Nascimento Oliveira e Mônica de Souza Lima, vencido o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, que lhe negava provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior � Presidente e Redator ad hoc
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild, Lucas Esteves Borges e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente o conselheiro Rafael Taranto Malheiros.
  Inicialmente, adota-se parte do relatório da decisão recorrida, o qual bem retrata os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até então:
Contra a contribuinte acima identificada foi lavrado autos de infração de IRPJ e CSLL, que lhe exigem um crédito tributário relativo ao ano calendário de 2008, no valor total de R$ 146.928,08, assim discriminado, com juros de mora calculados até 30/09/2010:

Na �Descrição dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is)� constante do Auto de Infração de IRPJ, o fiscal autuante relatou o seguinte:
[...]
�Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo contribuinte supracitado, efetuamos o presente Lançamento de Ofício, nos termos do art. 926 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda 1999), tendo em vista que foram apuradas as infração(ões) abaixo descrita(s), aos dispositivos legais mencionados.
Razão do arbitramento no(s) período(s): 03/2008 06/2008 09/2008 12/2008 Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que o contribuinte notificado a apresentar os livros e documentos da sua escrituração, conforme Termo de Início de Fiscalização e termo(s) de intimação em anexo, deixou de apresentá-los.
Enquadramento Legal:
A partir de 01/04/1999
Art. 530, inciso III, do RIR/99.
001 � RECEITAS OPERACIONAIS (ATIVIDADE NÃO IMOBILIÁRIA)
REVENDA DE MERCADORIAS
Valor apurado conforme TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL e planilha anexa, que fazem parte integrante deste Auto de Infração.
[...]
ENQUADRAMENTO LEGAL
Art. 532 do RIR/99.
002 � RECEITAS OPERACIONAIS (ATIVIDADE NÃO IMOBILIÁRIA) REVENDA DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
Valor apurado conforme Termo de Verificação Fiscal e planilha anexa, que fazem parte integrante deste Auto de Infração.
[...]
ENQUADRAMENTO LEGAL Art. 532 do RIR/99.
[...]
O lançamento da CSLL foi efetuado com base no lucro arbitrado pelas mesmas razões do IRPJ. No Termo de Verificação Fiscal � TVF anexo aos autos de infração, a autoridade lançadora, em resumo, relatou o seguinte:
[...]
II - DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO E DAS INFRAÇÕES
A sociedade empresária TREVO LOCAÇÃO DE MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, que esteve em funcionamento no ano calendário de 2008, tendo como atividade principal comercio varejista de combustíveis e outras mercadorias, optou segundo DCTFs apresentadas pelo regime de tributação com base no lucro real trimestral. Para o ano-calendário 2008 não apresentou sua DIPJ espontaneamente estando omissa até o início da Fiscalização, sendo devidamente intimada a apresenta-la no prazo de 20(vinte) dias, não tendo no entanto  Apresentado-a até a presente data.
Houve expressivo faturamento em 2008, conforme atestam os livros fiscais de entradas, saídas e de apuração de ICMS apresentados referentes ao ano calendário 2008, as informações prestadas a Secretaria Estadual da Fazenda de Minas Gerais através da DAPI, e a expressiva movimentação bancária do período.
Embora intimada por três vezes em 27/04/2010, em 06/07/2010, e em 07/10/2010 a contribuinte fiscalizada não apresentou os seguintes livros e documentos:
>Livro Diário do ano calendário 2008;
>Livros Razão e Lalur do ano calendário 2008;
>Contrato social e alterações contratuais vigentes em 2008;
>Parte dos extratos bancários das contas correntes mantidas junto à instituições financeiras em 2008;
>Demais informações e esclarecimentos solicitados.
Não houve recolhimento de IRPJ devido com base no Lucro Real trimestral referentes ao ano calendário 2008, código de recolhimento 0220. Nem tampouco de CSLL. A Trevo Locações de Máquinas Agrícolas não efetuou qualquer recolhimento de IRPJ devido pelo lucro presumido referente ao ano calendário. 
2008, código de recolhimento 2089. Desta forma, também não houve formalização de opção pelo lucro presumido.
A sociedade empresária apresentou DCTFs referentes aos 1º e 2° semestres de 2008 sem informações de quaisquer débitos de IRPJ E CSLL. Essas declarações foram apresentadas antes do início da fiscalização.
Foram localizados somente saldos a pagar de PIS e COFINS NÃOCUMULATIVOS referentes ao ano calendário 2008.
III - DO ARBITRAMENTO DO LUCRO (IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL)
ANO CALENDÁRIO 2008
[...]
Portanto, como o contribuinte não apresentou seus livros obrigatórios devidamente escriturados na forma da legislação em vigor, deixando de apresentar além dos livros documentos comprobatórios das suas operações, quando devidamente intimado e reintimado por esta fiscalização, e na impossibilidade de apuração do seu lucro por outra forma, arbitrei o seu lucro tributável, devido trimestralmente, com base na sua Receita Bruta conforme determina o inciso 1 c/c III do artigo 530 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n.° 3000, de 26 de março de 1999.
[...] Sobre o lucro arbitrado apurado foi aplicado o percentual de multa de 75% conforme a legislação estabelece.
IV - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA:
[...]
As sócias da sociedade empresária TREVO LOCAÇÕES DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA foram Marta do Nascimento Oliveira, CPF n° 888.014.97687 e Mônica de Souza Lima, CPF n° 784.137.70610 no ano calendário 2008.
Ante os fatos relatados neste termo, considerando o disposto nos artigos 121, inciso II, 124, inciso 1, e 135, inciso III, do CTN, ficou caracterizado que as senhoras Marta do Nascimento Oliveira, CPF nº 888.014.97687 e Mônica de Souza Lima, CPF n° 784.137.70610 são pessoalmente responsáveis pelos créditos tributários referentes a IRPJ e CSLL, constituídos de oficio referentes ao ano calendário 2008, tendo em vista que ficou caracterizada a prática de SONEGAÇÃO FISCAL e FRAUDE, que implicou na responsabilidade tributária pessoal e em sujeição passiva solidária, nos termos da legislação vigente.
[...]
A contribuinte Trevo Locações de Máquinas Agrícolas Ltda e as responsabilizadas Marta do Nascimento Oliveira e Mônica de Souza Lima apresentaram impugnação, com juntada de documentos. Em resumo, assim se manifestaram:
V � O Auto de Infração considerou com base nos artigos 121, inciso II, 124, incisos I e II, parágrafo único e 135, inciso III, do CTN que as primeiras Suplicantes são pessoalmente responsáveis pelos créditos tributários referentes IRPJ e CSLL, constituídos de ofício, o que implicou na responsabilidade tributária pessoal e em sujeição passiva solidária das mesmas, nos termos da legislação vigente, todavia os artigos do CTN nos quais se baseou o ilustre Agente Fiscal, não dão condição para tornar as primeiras Suplicantes, Sujeito Passivo Solidário do auto de infração.
...
VI - Conforme mencionado no Auto de Infração, as Primeiras Suplicantes fazem parte da empresa TREVO LOCACÕES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA empresa esta originária da PETROLEO SAPUCAIA LTDA.
VII - A última Suplicante, possui endereço na Rodovia BR 251, Km 19, Bairro Jardim Guanabara, município de Francisco Sá � MG, conforme comprova cópia de contrato de compra e venda do imóvel, onde a empresa pretende desenvolver a atividade de locação máquinas agrícolas.
VIII - Não houve nenhuma intenção da empresa em fraudar a Fiscalização fazendária como relatado na autuação, até porque foram atendidas as notificações para apresentação dos documentos solicitados da empresa, exceto dos livros Diário, Razão e Lalur. Ocorre que a empresa autuada efetuou a escrituração dos livros Diário, Razão e Lalur, posteriormente ao prazo concedido pela fiscalização, permitindo-lhe entregar suas DIPJ em data de 22.11.2010, cópias juntas. Estando os livros Diário, Razão e Lalur já devidamente escriturados, conforme comprovam os termos de inicio e encerramentos, cópias juntas, efetuou-se o recolhimento do IRPJ e da CSLL apurados, conforme comprovantes juntos. Nestas condições cai por terra o arbitramento do lucro efetuado pelo ilustre Senhor agente Fiscal, ficando permitida a verificação pela autoridade tributária, com base no exame de livros e documentos de sua escrituração, colocando-se os livros referidos, à disposição da autoridade tributária.
IX - No que diz respeito a indicação das primeiras Suplicantes como Sujeito Passivo Solidário, não procede tal pretensão, pois a empresa responde como sujeito Passivo, e como não ocorreu nenhuma irregularidade na administração dos negócios da empresa, não há base legal, para indicar e considerar as Primeiras Suplicantes, Sujeito Passivo Solidário da empresa autuada.
[...]
XII - Acontece que as Primeiras Suplicantes e a empresa autuada, entregaram para o Contabilista Patrício Gonçalves Peixoto, conforme declaração junta, toda a documentação fiscal e contábil, do ano de 2.008, para os devidos lançamentos e contabilização, rigorosamente dentro do prazo legal, mas este não elaborou a contabilização como era de sua obrigação, acarretando os problemas verificados pela fiscalização, todavia a situação foi regularizada e o IRPJ e CSLL apurados, foram devidamente quitados, conforme comprovantes juntos.
XIII - Como a legislação brasileira, principalmente a Constituição da República e o Código Tributário Nacional, orientam para que a tributação ocorra pela forma menos onerosa para o contribuinte, uma vez devidamente escriturados os livros Diário e Razão e entregues a DIPJ, conforme comprovante junto, não há como prevalecer a autuação contra a qual ora se apresenta a presente impugnação, pois o arbitramento do lucro efetuado de oficio, fere todos os princípios legais.
XIV - [...], não restou comprovado que as Primeiras Suplicantes tenham agido com irregularidade na administração dos negócios da empresa, o que por si só as isenta da responsabilidade pelo auto de infração dele decorrente.
[...] Assim sendo, o auto de Infração em relação às Suplicantes deve ser julgado improcedente, pelo fato de que a imputação as mesmas da sujeição passiva solidária, não corresponde com a realidade das legislações aplicáveis a espécie, jurisprudência e a melhor doutrina.
Requer ainda, ultrapassado o requerimento retro, seja permitido as Suplicantes, responderem apenas pelo IRPJ e da CSLL, de acordo com o apurado nas declarações entregues na data de 22.11.2.010, cópias juntas.
Requer, em relação a empresa autuada, seja reconhecido como devido o IRPJ e a CSLL, apurado nas declarações de IRPJ entregues na data de 22.11.2010, cópias juntas.
Requer ainda, em relação a empresa autuada, ultrapassado o requerimento retro, seja aplicada a multa de 75%, para o ano de 2.008, pois não pode admitir multa superior a já aplicada.
Requer, pois, seja a presente impugnação julgada procedente, para cancelar o auto de infração n° 0610800/00120/10 e o processo 10670.002.091/201069, desobrigando as Primeiras Suplicantes, bem como também a empresa autuada, do crédito tributário nele consignado, exigindo-lhes apenas o imposto de renda pessoa jurídica e a contribuição social sobre o lucro liquido, apurados nas declarações entregues na data de 22.11.2.010, já devidamente recolhido. [...]

A decisão da autoridade de primeira instância julgou improcedente a defesa da contribuinte, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2008
ARBITRAMENTO DE LUCRO. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS.
É cabível o arbitramento do lucro, para fins de apuração do IRPJ e da CSLL, quando não apresentados os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal solicitados em reiteradas intimações.
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE PESSOAL. SOLIDARIEDADE.
A dissolução irregular da pessoa jurídica configura a hipótese de responsabilidade pessoal contida no art. 135 do CTN, o que não afasta a sujeição passiva da pessoa jurídica na condição de contribuinte, permanecendo todos igualmente responsáveis pelo crédito tributário, sem benefício de ordem.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado da decisão de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso voluntário, repisando os argumentos levantados em manifestação anterior, acrescentando razões para reforma na decisão recorrida.
É o relatório.
 Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Redator ad hoc designado.
Considerando que na data da formalização da decisão, a relatora, Conselheira Bianca Felicia Rothschild, encontra-se impossibilitada de formalizar o Acórdão recorrido por força de licença maternidade, o Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, nos termos do artigo 17, inciso III, do RICARF, foi designado redator ad hoc responsável pela formalização do voto vencedor e do presente Acórdão.
Reproduz-se, assim, a seguir as razões de decidir adotadas pela Conselheira Relatora e acompanhadas pela maioria do Colegiado (aqui incluso este Redator), de forma, a, ao final, ter-se acordado, por maioria de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, para excluir do polo passivo as Sras. Marta do Nascimento Oliveira e Mônica de Souza Lima, vencido o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, que negava provimento ao Recurso.

Recurso Voluntário 
O recurso voluntário é TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também às demais condições de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.
Fatos
A Recorrente tem como atividade principal comercio varejista de combustíveis e outras mercadorias e optou, segundo DCTFs apresentadas, pelo regime de tributação com base no lucro real trimestral. 
Conforme apurado pela fiscalização, houve expressivo faturamento em 2008, conforme atestam os livros fiscais de entradas, saídas e de apuração de ICMS apresentados referentes ao ano calendário 2008, as informações prestadas a Secretaria Estadual da Fazenda de Minas Gerais através da DAPI, e a expressiva movimentação bancária do período.
Para o ano calendário 2008 não apresentou sua DIPJ.
Embora intimada por três vezes em 27/04/2010, em 06/07/2010, e em 07/10/2010 a contribuinte fiscalizada não apresentou livros e documentos fiscais e contábeis. Ainda, não houve recolhimento de IRPJ devido com base no Lucro Real trimestral referentes ao ano calendário 2008. Não efetuou qualquer recolhimento de IRPJ devido pelo lucro presumido referente ao ano calendário 2008. 
A sociedade empresária apresentou DCTFs referentes aos 1º e 2° semestres de 2008 sem informações de quaisquer débitos de IRPJ E CSLL. Essas declarações foram apresentadas antes do início da fiscalização. Foram localizados somente saldos a pagar de Pis e Cofins referentes ao ano calendário 2008.
Desta forma e na impossibilidade de apuração do seu lucro por outra forma, foi arbitrado o seu lucro tributável, devido trimestralmente, com base na sua Receita Bruta conforme determina o inciso I c/c III do artigo 530 do RIR-99. Sobre o lucro arbitrado apurado foi aplicado o percentual de multa de 75%. 
Ante os fatos relatados, as senhoras Marta do Nascimento Oliveira e Mônica de Souza Lima, sócias da empresa, foram apontadas como pessoalmente responsáveis pelos créditos tributários referentes a IRPJ e CSLL, constituídos de oficio referentes ao ano calendário 2008, tendo em vista que teria ficado caracterizada a prática de sonegação e fraude, que implicou na responsabilidade tributária pessoal e em sujeição passiva solidária, nos termos da legislação vigente.
Em sede de impugnação, a contribuinte argumentou que  não houve nenhuma intenção da empresa em fraudar a Fiscalização fazendária como relatado na autuação, até porque foram atendidas as notificações para apresentação dos documentos solicitados da empresa, exceto dos livros Diário, Razão e Lalur. 
Ocorre que a empresa autuada efetuou a escrituração dos livros Diário, Razão e Lalur, posteriormente ao prazo concedido pela fiscalização, permitindo-lhe entregar suas DIPJ em data de 22.11.2010, cópias juntas. Estando os livros Diário, Razão e Lalur já devidamente escriturados, conforme comprovam os termos de inicio e encerramentos, cópias juntas, efetuou-se o recolhimento do IRPJ e da CSLL apurados, conforme comprovantes juntos. Nestas condições cairia por terra o arbitramento do lucro efetuado pelo ilustre Senhor agente Fiscal, ficando permitida a verificação pela autoridade tributária, com base no exame de livros e documentos de sua escrituração, colocando-se os livros referidos, à disposição da autoridade tributária.
No que diz respeito a indicação das sócias como sujeitos passivos solidários, alegou que não procede tal pretensão, pois a empresa responde como sujeito passivo, e como não ocorreu nenhuma irregularidade na administração dos negócios da empresa, não há base legal, para indicar e considera-las desta forma. 
Explica que entregaram para o Contabilista Sr. Patrício Gonçalves Peixoto, conforme declaração juntada, toda a documentação fiscal e contábil, do ano de 2008, para os devidos lançamentos e contabilização, rigorosamente dentro do prazo legal, mas este não elaborou a contabilização como era de sua obrigação, acarretando os problemas verificados pela fiscalização, todavia a situação foi regularizada e o IRPJ e CSLL apurados, foram devidamente quitados, conforme comprovantes juntos.
A decisão de primeira instancia jugou improcedente a impugnação da contribuinte, posto que entregou tardiamente e sem registro na Junta Comercial seus livros contábeis e fiscais, aplicando as Sumulas CARF 33 e 59. Quanto aos recolhimentos efetuados, julgou que deveriam ser considerados apenas para fins de cobrança mediante amortização do crédito tributário lançado de ofício, uma vez que realizados também após o início do procedimento fiscal, ou seja, de forma não espontânea (art. 138 do CTN c/c art. 7º do Decreto n.º 70.235/72).
Mérito
Em sede recursal, a Recorrente se limitou a reproduzir os argumentos já levantados em sede de impugnação.
Dado o contexto, em vista do disposto no § 3° do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015 - RICARF, não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento desta Relatora, adoto os fundamentos da decisão recorrida, mediante transcrição do seu voto condutor, in verbis:
Arbitramento do lucro
O art. 530, inciso III, do RIR/99, que fundamentou o arbitramento do lucro pela fiscalização, assim dispõe:
Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º):
[...] III o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do art. 527;
A contribuinte aduz em sua defesa �... que foram regularmente apresentados para o ilustre Senhor Agente Fiscal, todos os documentos solicitados, exceto os livros Diário, Razão e Lalur, de forma que tornou-se possível apurar a receita da empresa autuada. Necessário então salientar que não houve nenhuma intenção de fraudar o fisco, apenas deixou de ser apresentado os livros Diário, Razão e Lalur, os quais já estão devidamente escriturados e com o lucro real apurado e pago, conforme comprovantes juntos.�.
Ora, da leitura dos autos, do Termo de Verificação Fiscal, e consoante admitido pela própria contribuinte, durante a fiscalização, a contribuinte deixou de apresentar, dentre outros documentos e esclarecimentos solicitados, os livros Diário e Razão, fundamentais para a apuração do lucro real, e o Lalur, embora tenha sido intimada por três vezes a fazê-lo, em 27/4/2010, 6/7/2010 e 7/10/2010. Portanto, restou patente a impossibilidade de apuração do lucro Real e a subsunção à hipótese de arbitramento descrita no art. 530, inciso III, do RIR/99, que é de observação obrigatória por todas as autoridades tributárias, em face do princípio da legalidade. Veja que, somente agora, em sede de impugnação, a contribuinte anexa cópias dos Termos de Abertura e de Encerramento dos livros Diário, Razão e Lalur, frise-se, apenas cópias dos Termos de Abertura e de Encerramento dos livros Diário, Razão e Lalur, isto sem o devido registro na Junta Comercial, nos termos exigidos pelo Código Civil Brasileiro.
Outrossim, segundo consta dos sistemas informatizados da RFB (até a presente data), a contribuinte apresentou DCTFs semestrais, retificadas em 26/11/2010, portanto, também após o início do procedimento fiscal. Nestas, optou pelo regime de tributação com base no lucro Real/Estimativa, com levantamento de Balanço/Balancete de Suspensão, declarando apenas débitos de PIS e Cofins, ou seja, sem informações de quaisquer débitos de IRPJ e CSLL. Já as DCTFs semestrais Original/Cancelada, foram transmitidas sem a informação de que foi feito o levantamento de Balanço/Balancete de Suspensão, também sem quaisquer débitos de IRPJ e CSLL, e com valores declarados de PIS e Cofins bem inferiores aos informados na DCTF Retificadora/Ativa.
Além disso, até o início do procedimento fiscal, 26 de abril de 2010, a contribuinte não havia apresentado a DIPJ relativa ao ano calendário fiscalizado, 2008.
Segundo a defesa, a referida declaração foi entregue na data de 22 de novembro de 2010, com apuração de IRPJ e CSLL já devidamente pagos.
Sobre o assunto, esclareça-se à interessada que a apresentação de declarações, no caso, DIPJ e de DCTFs retificadoras, após o início do procedimento fiscal, e de livros e documentos, após a lavratura dos autos de infração, não tem o condão de reverter o arbitramento efetuado. A adoção desse regime de apuração pela autoridade lançadora é incondicional. Ao ensejo:
Súmula CARF nº 33: A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício.
Súmula CARF nº 59: A tributação do lucro na sistemática do lucro arbitrado não é invalidada pela apresentação, posterior ao lançamento, de livros e documentos imprescindíveis para a apuração do crédito tributário que, após regular intimação, deixaram de ser exibidos durante o procedimento fiscal. 
Quanto aos recolhimentos porventura efetuados, estes devem ser considerados apenas para fins de amortização do crédito tributário lançado de ofício, uma vez que realizados também após o início do procedimento fiscal, ou seja, de forma não espontânea (art. 138 do CTN c/c art. 7º do Decreto n.º 70.235/72).
Responsabilidade Passiva 
Ante os fatos levantados pela fiscalização, alega o auditor fiscal que ficou caracterizado que as senhoras Marta do Nascimento Oliveira e Mônica de Souza Lima, devem ser pessoalmente responsáveis pelos créditos tributários referentes a IRPJ e CSLL, constituídos de oficio referentes ao ano-calendário 2008, tendo em vista que ficou caracterizada a prática de FRAUDE, que implicou na responsabilidade tributária pessoal e em sujeição passiva solidária, nos termos da legislação vigente.
De acordo com o Termo de Sujeição Passiva (e-fl. 102 e segs), o auditor fiscal considerou que as Sras. Marta e Mônica deveriam ser consideradas sujeitos passivos solidários nos termos do art. 124 da Lei 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), transcrito a seguir:
"Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I- as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II- as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. "
Não obstante, com a devida vênia, o meu convencimento é de que não restou tipificado na espécie a hipótese vislumbrada pelo fisco no artigo 124 do CTN ou mesmo a identificação de qualquer ilícito penal fiscal - fraude.
Quanto  ao  artigo  124,  conforme  vimos, trata­se  de  solidariedade que  pode  atingir  seja  o  contribuinte  (pessoa  que  tem  relação  com  o  fato  gerador)  seja  o responsável (pessoa assim indicada por lei), a depender da configuração do "interesse comum"  (inciso  I)  ou  da designação expressa em lei  (conforme  prevê  didaticamente, e  de certa  forma  com redundância, o inciso II). 
Sobre o inciso I do artigo 124, existe um certo consenso de que o �interesse  comum�  referido no dispositivo deve ser jurídico e não meramente econômico.
Assim,  para  que  se  configure  o  interesse  jurídico  comum  é  necessária  a  presença  de  tal  interesse  direto,  imediato,  no  fato  gerador,  que  acontece  quando  as  pessoas  atuam em comum na situação que constitui o fato imponível, ou seja, quando participam em conjunto da conduta descrita na hipótese de incidência, naturalmente cada uma atuando em  nome próprio. 
Esta participação comum na realização da hipótese de incidência ocorre seja  de  forma  direta,  quando  as  pessoas  efetivamente  praticam  em  conjunto  o  fato  gerador,  seja indireta,  em  caso  de  confusão  patrimonial  e/ou  quando  dele  se  beneficiam  em  razão  de  sonegação,  fraude ou conluio.  
Ressalte­se  que  não  há  no  TVF  menção  a  qualquer  fato  que  indique razão  para  a  conclusão  de  que  houve  "interesse  comum"  das apontadas  no  caso  em  questão.  Neste  sentido,  resta  claro  que  a  base  legal  da responsabilização,  na  hipótese  em  discussão,  não  seria  o  artigo  124,  I,  do  CTN  tal  como indicado  no  TVF.  Dito  de  outra  forma,  não  havendo  nos  autos  qualquer  prova , não se verifica o interesse comum que autoriza sua responsabilidade solidária nos termos do artigo 124, I do CTN.
Ademais, não obstante o fiscal autuante ter mencionado ser caso de fraude, fato é que o lançamento de ofício foi formalizado sem agravamento da multa de ofício e sem qualquer fundamentação suficiente a permitir identificar qual seria a fraude mencionada.
Neste sentido, oriento meu voto para dar provimento ao Recurso Voluntário no que se refere a exclusão do polo passivo das Sras. Marta do Nascimento Oliveira e Mônica de Souza Lima.
Conclusão
Desta forma, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e no mérito DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir do polo passivo as Sras. Marta do Nascimento Oliveira e Mônica de Souza Lima.

(assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior
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préprio, ndo se verifica na atuacdo do procurador o interesse comum que
autoriza sua responsabilizacdo com base no artigo 124, 1, do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial
ao Recurso Voluntéario, para excluir do polo passivo as Sras. Marta do Nascimento Oliveira e
Maonica de Souza Lima, vencido o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, que lhe negava
provimento.

(documento assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior — Presidente e Redator ad hoc

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva
Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild,
Lucas Esteves Borges e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente o conselheiro Rafael
Taranto Malheiros.

Relatorio

Inicialmente, adota-se parte do relatério da decisdo recorrida, o qual bem retrata
os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até entao:

Contra a contribuinte acima identificada foi lavrado autos de infracdo de IRPJ e CSLL,
que Ihe exigem um crédito tributério relativo ao ano calendario de 2008, no valor total
de R$ 146.928,08, assim discriminado, com juros de mora calculados até 30/09/2010:

IRPJ 18.764 02
uros de Mora 3.752 07
|Mu|ta Proporcional (passivel de redugdo) 14.073.00
[ TOTAL 36.558.09
CSLL S6.621.71
bures de Mora 11.251,01
|Multa Proporcional (passivel de reduciio) 42 466 27|

TOTAL 110.338.99

Na “Descri¢@o dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is)” constante do Auto de Infragdo
de IRPJ, o fiscal autuante relatou o seguinte:

L]

“Em procedimento de verificagdo do cumprimento das obrigagdes tributdrias pelo
contribuinte supracitado, efetuamos o presente Lancamento de Oficio, nos termos do
art. 926 do Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999 (Regulamento do Imposto de
Renda 1999), tendo em vista que foram apuradas as infracdo(des) abaixo descrita(s), aos
dispositivos legais mencionados.

Razdo do arbitramento no(s) periodo(s): 03/2008 06/2008 09/2008 12/2008
Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que o contribuinte notificado a
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apresentar os livros e documentos da sua escrituragdo, conforme Termo de Inicio de
Fiscalizacdo e termo(s) de intimagdo em anexo, deixou de apresenta-los.

Enquadramento Legal:

A partir de 01/04/1999

Art. 530, inciso 11, do RIR/99.

001 — RECEITAS OPERACIONAIS (ATIVIDADE NAO IMOBILIARIA)
REVENDA DE MERCADORIAS

Valor apurado conforme TERMO DE VERIFICACAO FISCAL e planilha anexa, que
fazem parte integrante deste Auto de Infracéo.

[-]

ENQUADRAMENTO LEGAL

Art. 532 do RIR/99.

002 — RECEITAS OPERACIONAIS (ATIVIDADE NAO IMOBILIARIA) REVENDA
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO

Valor apurado conforme Termo de Verificagdo Fiscal e planilha anexa, que fazem parte
integrante deste Auto de Infracéo.

[-]
ENQUADRAMENTO LEGAL Art. 532 do RIR/99.

]

O lancamento da CSLL foi efetuado com base no lucro arbitrado pelas mesmas raz6es
do IRPJ. No Termo de Verificacdo Fiscal — TVF anexo aos autos de infracdo, a
autoridade langadora, em resumo, relatou o seguinte:

[-]
Il - DO REGIME DE TRIBUTACAO E DAS INFRACOES

A sociedade empresaria TREVO LOCAGCAO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA,
que esteve em funcionamento no ano calendario de 2008, tendo como atividade
principal comercio varejista de combustiveis e outras mercadorias, optou segundo
DCTFs apresentadas pelo regime de tributacdo com base no lucro real trimestral. Para o
ano-calendario 2008 nédo apresentou sua DIPJ espontaneamente estando omissa até o
inicio da Fiscalizacdo, sendo devidamente intimada a apresenta-la no prazo de 20(vinte)
dias, ndo tendo no entanto Apresentado-a até a presente data.

Houve expressivo faturamento em 2008, conforme atestam os livros fiscais de entradas,
saidas e de apuracdo de ICMS apresentados referentes ao ano calendario 2008, as
informagdes prestadas a Secretaria Estadual da Fazenda de Minas Gerais através da
DAPI, e a expressiva movimentacdo bancéaria do periodo.

Embora intimada por trés vezes em 27/04/2010, em 06/07/2010, e em 07/10/2010 a
contribuinte fiscalizada ndo apresentou os seguintes livros e documentos:

>Livro Diario do ano calendario 2008;
>Livros Razao e Lalur do ano calendario 2008;
>Contrato social e alteragdes contratuais vigentes em 2008;

>Parte dos extratos bancarios das contas correntes mantidas junto a instituicGes
financeiras em 2008;

>Demais informac0es e esclarecimentos solicitados.

N&o houve recolhimento de IRPJ devido com base no Lucro Real trimestral referentes
ao ano calendario 2008, codigo de recolhimento 0220. Nem tampouco de CSLL. A
Trevo Locagdes de Maquinas Agricolas nao efetuou qualquer recolhimento de IRPJ
devido pelo lucro presumido referente ao ano calendario.
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2008, codigo de recolhimento 2089. Desta forma, também ndo houve formalizagéo de
opcéo pelo lucro presumido.

A sociedade empreséaria apresentou DCTFs referentes aos 1° e 2° semestres de 2008
sem informacgdes de quaisquer débitos de IRPJ E CSLL. Essas declaragdes foram
apresentadas antes do inicio da fiscalizacéo.

Foram localizados somente saldos a pagar de PIS e COFINS NAOCUMULATIVOS
referentes ao ano calendario 2008.

Il - DO ARBITRAMENTO DO LUCRO (IMPOSTO DE RENDA E
CONTRIBUICAO SOCIAL)

ANO CALENDARIO 2008
[-]

Portanto, como o contribuinte ndo apresentou seus livros obrigatorios devidamente
escriturados na forma da legislagdo em vigor, deixando de apresentar além dos livros
documentos comprobatorios das suas operagdes, quando devidamente intimado e
reintimado por esta fiscalizagdo, e na impossibilidade de apuracdo do seu lucro por
outra forma, arbitrei o seu lucro tributével, devido trimestralmente, com base na sua
Receita Bruta conforme determina o inciso 1 c/c Il do artigo 530 do Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n.° 3000, de 26 de marco de 1999.

[...] Sobre o lucro arbitrado apurado foi aplicado o percentual de multa de 75%
conforme a legislacdo estabelece.

IV - RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA:

[-]

As socias da sociedade empresaria TREVO LOCACOES DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA foram Marta do Nascimento Oliveira, CPF n° 888.014.97687 e
Monica de Souza Lima, CPF n° 784.137.70610 no ano calendario 2008.

Ante os fatos relatados neste termo, considerando o disposto nos artigos 121, inciso I,
124, inciso 1, e 135, inciso I11, do CTN, ficou caracterizado que as senhoras Marta do
Nascimento Oliveira, CPF n° 888.014.97687 e Mbonica de Souza Lima, CPF n°
784.137.70610 sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos tributarios referentes a
IRPJ e CSLL, constituidos de oficio referentes ao ano calendario 2008, tendo em vista
que ficou caracterizada a préatica de SONEGACAO FISCAL e FRAUDE, que implicou
na responsabilidade tributéria pessoal e em sujeicdo passiva solidaria, nos termos da
legislacéo vigente.

]

A contribuinte Trevo Locagdes de Maquinas Agricolas Ltda e as responsabilizadas
Marta do Nascimento Oliveira e Ménica de Souza Lima apresentaram impugnacao, com
juntada de documentos. Em resumo, assim se manifestaram:

V — O Auto de Infracdo considerou com base nos artigos 121, inciso 11, 124, incisos | e
I, pardgrafo Unico e 135, inciso Ill, do CTN que as primeiras Suplicantes sdo
pessoalmente responsdveis pelos créditos tributarios referentes IRPJ e CSLL,
constituidos de oficio, o que implicou na responsabilidade tributaria pessoal e em
sujeicdo passiva solidaria das mesmas, nos termos da legislagdo vigente, todavia 0s
artigos do CTN nos quais se baseou o ilustre Agente Fiscal, ndo ddo condi¢do para
tornar as primeiras Suplicantes, Sujeito Passivo Solidério do auto de infracéo.

VI - Conforme mencionado no Auto de Infragdo, as Primeiras Suplicantes fazem parte
da empresa TREVO LOCACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA empresa esta
originaria da PETROLEO SAPUCAIA LTDA.

VII - A Gltima Suplicante, possui endereco na Rodovia BR 251, Km 19, Bairro Jardim
Guanabara, municipio de Francisco S& — MG, conforme comprova copia de contrato
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de compra e venda do imovel, onde a empresa pretende desenvolver a atividade de
locacdo maquinas agricolas.

VIII - Ndo houve nenhuma intencdo da empresa em fraudar a Fiscalizacdo fazendaria
como relatado na autuacdo, até porque foram atendidas as notificacbes para
apresentacdo dos documentos solicitados da empresa, exceto dos livros Diario, Razdo e
Lalur. Ocorre que a empresa autuada efetuou a escrituracdo dos livros Didrio, Razdo e
Lalur, posteriormente ao prazo concedido pela fiscalizacdo, permitindo-lhe entregar
suas DIPJ em data de 22.11.2010, copias juntas. Estando os livros Diario, Razdo e Lalur
ja devidamente escriturados, conforme comprovam os termos de inicio e encerramentos,
copias juntas, efetuou-se o recolhimento do IRPJ e da CSLL apurados, conforme
comprovantes juntos. Nestas condi¢Oes cai por terra o arbitramento do lucro efetuado
pelo ilustre Senhor agente Fiscal, ficando permitida a verificacdo pela autoridade
tributaria, com base no exame de livros e documentos de sua escrituracdo, colocando-se
os livros referidos, a disposicao da autoridade tributaria.

IX - No que diz respeito a indicacdo das primeiras Suplicantes como Sujeito Passivo
Solidério, ndo procede tal pretensdo, pois a empresa responde como sujeito Passivo, e
como ndo ocorreu nenhuma irregularidade na administracdo dos negdcios da empresa,
ndo ha base legal, para indicar e considerar as Primeiras Suplicantes, Sujeito Passivo
Solidério da empresa autuada.

[-]

XII - Acontece que as Primeiras Suplicantes e a empresa autuada, entregaram para o
Contabilista Patricio Goncgalves Peixoto, conforme declaracdo junta, toda a
documentacdo fiscal e contabil, do ano de 2.008, para os devidos lancamentos e
contabilizacdo, rigorosamente dentro do prazo legal, mas este ndo elaborou a
contabilizacdo como era de sua obrigacdo, acarretando os problemas verificados pela
fiscalizacdo, todavia a situagdo foi regularizada e o IRPJ e CSLL apurados, foram
devidamente quitados, conforme comprovantes juntos.

XIIl - Como a legislacdo brasileira, principalmente a Constituicdo da Republica e o
Cadigo Tributario Nacional, orientam para que a tributacdo ocorra pela forma menos
onerosa para o contribuinte, uma vez devidamente escriturados os livros Diario e Razdo
e entregues a DIPJ, conforme comprovante junto, ndo ha como prevalecer a autuacao
contra a qual ora se apresenta a presente impugnacdo, pois o arbitramento do lucro
efetuado de oficio, fere todos os principios legais.

X1V - [...], ndo restou comprovado que as Primeiras Suplicantes tenham agido com
irregularidade na administragdo dos negdcios da empresa, 0 que por si s6 as isenta da
responsabilidade pelo auto de infracdo dele decorrente.

[...] Assim sendo, o auto de Infragdo em relagcdo as Suplicantes deve ser julgado
improcedente, pelo fato de que a imputacdo as mesmas da sujeicdo passiva solidaria,
ndo corresponde com a realidade das legislagdes aplicaveis a espécie, jurisprudéncia e a
melhor doutrina.

Requer ainda, ultrapassado o requerimento retro, seja permitido as Suplicantes,
responderem apenas pelo IRPJ e da CSLL, de acordo com o apurado nas declaragdes
entregues na data de 22.11.2.010, cdpias juntas.

Requer, em relacdo a empresa autuada, seja reconhecido como devido o IRPJ e a CSLL,
apurado nas declaragoes de IRPJ entregues na data de 22.11.2010, cépias juntas.

Requer ainda, em relacdo a empresa autuada, ultrapassado o requerimento retro, seja
aplicada a multa de 75%, para o ano de 2.008, pois ndo pode admitir multa superior a ja
aplicada.

Requer, pois, seja a presente impugnacdo julgada procedente, para cancelar o auto de
infracdo n° 0610800/00120/10 e o processo 10670.002.091/201069, desobrigando as
Primeiras Suplicantes, bem como também a empresa autuada, do crédito tributario nele
consignado, exigindo-lhes apenas o imposto de renda pessoa juridica e a contribui¢do
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social sobre o lucro liquido, apurados nas declaracBes entregues na data de 22.11.2.010,
ja devidamente recolhido. [...]

A decisdo da autoridade de primeira instancia julgou improcedente a defesa da
contribuinte, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2008

ARBITRAMENTO DE LUCRO. FALTA DE APRESENTACAO DE
LIVROS E DOCUMENTOS.

E cabivel o arbitramento do lucro, para fins de apuracdo do IRPJ e da CSLL,
quando nédo apresentados os livros e documentos da escrituracdo comercial e
fiscal solicitados em reiteradas intimacdes.

DISSOLUCAO IRREGULAR.  RESPONSABILIDADE  PESSOAL.
SOLIDARIEDADE.

A dissolugdo irregular da pessoa juridica configura a hipGtese de
responsabilidade pessoal contida no art. 135 do CTN, o que ndo afasta a
sujeicdo passiva da pessoa juridica na condicdo de contribuinte, permanecendo
todos igualmente responsaveis pelo crédito tributario, sem beneficio de ordem.

Impugnagdo Improcedente
Credito Tributario Mantido

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso
voluntério, repisando os argumentos levantados em manifestacdo anterior, acrescentando razdes
para reforma na decisao recorrida.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Redator ad hoc designado.

Considerando que na data da formalizacdo da decisdo, a relatora, Conselheira
Bianca Felicia Rothschild, encontra-se impossibilitada de formalizar o Acordao recorrido por
forca de licengca maternidade, o Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, nos termos do artigo
17, inciso 111, do RICARF, foi designado redator ad hoc responsavel pela formalizagdo do voto
vencedor e do presente Acdérdao.

Reproduz-se, assim, a seguir as razOes de decidir adotadas pela Conselheira
Relatora e acompanhadas pela maioria do Colegiado (aqui incluso este Redator), de forma, a, ao
final, ter-se acordado, por maioria de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntério, para
excluir do polo passivo as Sras. Marta do Nascimento Oliveira e Monica de Souza Lima, vencido
o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, que negava provimento ao Recurso.

Recurso Voluntario
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O recurso voluntario ¢ TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também as demais
condigdes de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.

Fatos

A Recorrente tem como atividade principal comercio varejista de combustiveis e
outras mercadorias e optou, segundo DCTFs apresentadas, pelo regime de tributacdo com base
no lucro real trimestral.

Conforme apurado pela fiscalizacdo, houve expressivo faturamento em 2008,
conforme atestam os livros fiscais de entradas, saidas e de apuracdo de ICMS apresentados
referentes ao ano calendario 2008, as informacdes prestadas a Secretaria Estadual da Fazenda de
Minas Gerais através da DAPI, e a expressiva movimentacdo bancéria do periodo.

Para o0 ano calendario 2008 ndo apresentou sua DIPJ.

Embora intimada por trés vezes em 27/04/2010, em 06/07/2010, e em 07/10/2010
a contribuinte fiscalizada ndo apresentou livros e documentos fiscais e contabeis. Ainda, nédo
houve recolhimento de IRPJ devido com base no Lucro Real trimestral referentes ao ano
calendario 2008. Nao efetuou qualquer recolhimento de IRPJ devido pelo lucro presumido
referente ao ano calendéario 2008.

A sociedade empresaria apresentou DCTFs referentes aos 1° e 2° semestres de
2008 sem informacgdes de quaisquer débitos de IRPJ E CSLL. Essas declaragdes foram
apresentadas antes do inicio da fiscalizacdo. Foram localizados somente saldos a pagar de Pis e
Cofins referentes ao ano calendario 2008.

Desta forma e na impossibilidade de apuracdo do seu lucro por outra forma, foi
arbitrado o seu lucro tributavel, devido trimestralmente, com base na sua Receita Bruta conforme
determina o inciso | ¢/c 111 do artigo 530 do RIR-99. Sobre o lucro arbitrado apurado foi aplicado
o0 percentual de multa de 75%.

Ante os fatos relatados, as senhoras Marta do Nascimento Oliveira e Monica de
Souza Lima, sécias da empresa, foram apontadas como pessoalmente responsaveis pelos créditos
tributérios referentes a IRPJ e CSLL, constituidos de oficio referentes ao ano calendario 2008,
tendo em vista que teria ficado caracterizada a pratica de sonegacdo e fraude, que implicou na
responsabilidade tributaria pessoal e em sujeicdo passiva solidaria, nos termos da legislacdo
vigente.

Em sede de impugnacdo, a contribuinte argumentou que ndo houve nenhuma
intencdo da empresa em fraudar a Fiscaliza¢do fazendaria como relatado na autuacg&o, até porque
foram atendidas as notificacbes para apresentacdo dos documentos solicitados da empresa,
exceto dos livros Diério, Razdo e Lalur.

Ocorre que a empresa autuada efetuou a escrituracdo dos livros Diario, Razdo e
Lalur, posteriormente ao prazo concedido pela fiscalizag&o, permitindo-lhe entregar suas DIPJ
em data de 22.11.2010, coOpias juntas. Estando os livros Diario, Razéo e Lalur j& devidamente
escriturados, conforme comprovam os termos de inicio e encerramentos, copias juntas, efetuou-
se 0 recolhimento do IRPJ e da CSLL apurados, conforme comprovantes juntos. Nestas
condigdes cairia por terra o arbitramento do lucro efetuado pelo ilustre Senhor agente Fiscal,
ficando permitida a verificacdo pela autoridade tributaria, com base no exame de livros e
documentos de sua escrituragdo, colocando-se os livros referidos, a disposi¢do da autoridade
tributaria.
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No que diz respeito a indicacdo das sdcias como sujeitos passivos solidarios,
alegou que ndo procede tal pretensdo, pois a empresa responde como sujeito passivo, e Como nao
ocorreu nenhuma irregularidade na administragdo dos negocios da empresa, ndo ha base legal,
para indicar e considera-las desta forma.

Explica que entregaram para o Contabilista Sr. Patricio Goncalves Peixoto,
conforme declaracdo juntada, toda a documentacdo fiscal e contabil, do ano de 2008, para 0s
devidos langcamentos e contabilizacdo, rigorosamente dentro do prazo legal, mas este ndo
elaborou a contabilizagdo como era de sua obrigacéo, acarretando os problemas verificados pela
fiscalizacdo, todavia a situacdo foi regularizada e o IRPJ e CSLL apurados, foram devidamente
quitados, conforme comprovantes juntos.

A decisdo de primeira instancia jugou improcedente a impugnacdo da
contribuinte, posto que entregou tardiamente e sem registro na Junta Comercial seus livros
contabeis e fiscais, aplicando as Sumulas CARF 33 e 59. Quanto aos recolhimentos efetuados,
julgou que deveriam ser considerados apenas para fins de cobranca mediante amortizagdo do
crédito tributario lancado de oficio, uma vez que realizados também apds o inicio do
procedimento fiscal, ou seja, de forma ndo espontanea (art. 138 do CTN c/c art. 7° do Decreto n.°
70.235/72).

Mérito
Em sede recursal, a Recorrente se limitou a reproduzir os argumentos ja
levantados em sede de impugnacao.

Dado o contexto, em vista do disposto no 8 3° do art. 57 do Anexo Il do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF
n° 343/2015 - RICARF, ndo tendo sido apresentadas novas razfes de defesa perante a segunda
instancia administrativa, estando a conclusédo alcancada pelo 6rgao julgador de primeira instancia
em consonancia com o entendimento desta Relatora, adoto os fundamentos da decisao recorrida,
mediante transcri¢cdo do seu voto condutor, in verbis:

Arbitramento do lucro

O art. 530, inciso 11, do RIR/99, que fundamentou o arbitramento do lucro pela
fiscalizagéo, assim dispde:
Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano calendério, sera

determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei n° 8.981, de 1995,
art. 47, e Lei n® 9.430, de 1996, art. 1°):

[...] Il o contribuinte deixar de apresentar & autoridade tributaria os livros e documentos
da escrituragdo comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipotese do paragrafo Unico do
art. 527;

A contribuinte aduz em sua defesa “... que foram regularmente apresentados para
o ilustre Senhor Agente Fiscal, todos 0os documentos solicitados, exceto os livros Diario, Razéo e
Lalur, de forma que tornou-se possivel apurar a receita da empresa autuada. Necessario entdo
salientar que ndo houve nenhuma intencéo de fraudar o fisco, apenas deixou de ser apresentado
os livros Diario, Razdo e Lalur, os quais ja estdo devidamente escriturados e com o lucro real
apurado e pago, conforme comprovantes juntos.”.

Ora, da leitura dos autos, do Termo de Verificagdo Fiscal, e consoante admitido
pela propria contribuinte, durante a fiscalizagdo, a contribuinte deixou de apresentar, dentre
outros documentos e esclarecimentos solicitados, os livros Diario e Razédo, fundamentais para a
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apuracdo do lucro real, e o Lalur, embora tenha sido intimada por trés vezes a fazé-lo, em
27/4/2010, 6/7/2010 e 7/10/2010. Portanto, restou patente a impossibilidade de apuracéo do lucro
Real e a subsuncao a hipdtese de arbitramento descrita no art. 530, inciso I1l, do RIR/99, que é
de observacdo obrigatoria por todas as autoridades tributarias, em face do principio da
legalidade. Veja que, somente agora, em sede de impugnacdo, a contribuinte anexa copias dos
Termos de Abertura e de Encerramento dos livros Diério, Raz&o e Lalur, frise-se, apenas copias
dos Termos de Abertura e de Encerramento dos livros Diario, Razdo e Lalur, isto sem o devido
registro na Junta Comercial, nos termos exigidos pelo Cédigo Civil Brasileiro.

Outrossim, segundo consta dos sistemas informatizados da RFB (até a presente
data), a contribuinte apresentou DCTFs semestrais, retificadas em 26/11/2010, portanto, também
apos o inicio do procedimento fiscal. Nestas, optou pelo regime de tributacdo com base no lucro
Real/Estimativa, com levantamento de Balangco/Balancete de Suspensdo, declarando apenas
débitos de PIS e Cofins, ou seja, sem informacdes de quaisquer débitos de IRPJ e CSLL. Ja as
DCTFs semestrais Original/Cancelada, foram transmitidas sem a informacdo de que foi feito o
levantamento de Balango/Balancete de Suspensdo, também sem quaisquer débitos de IRPJ e
CSLL, e com valores declarados de PIS e Cofins bem inferiores aos informados na DCTF
Retificadora/Ativa.

Além disso, até o inicio do procedimento fiscal, 26 de abril de 2010, a
contribuinte ndo havia apresentado a DIPJ relativa ao ano calendario fiscalizado, 2008.

Segundo a defesa, a referida declaracéo foi entregue na data de 22 de novembro
de 2010, com apuracdo de IRPJ e CSLL ja devidamente pagos.

Sobre o0 assunto, esclareca-se a interessada que a apresentacdo de declaragdes, no
caso, DIPJ e de DCTFs retificadoras, apds o inicio do procedimento fiscal, e de livros e
documentos, ap6s a lavratura dos autos de infracdo, ndo tem o conddo de reverter o arbitramento
efetuado. A adocdo desse regime de apuracdo pela autoridade lancadora € incondicional. Ao
ensejo:

Sumula CARF n° 33: A declaracdo entregue ap6s o inicio do procedimento
fiscal ndo produz quaisquer efeitos sobre o langamento de oficio.

Sumula CARF n° 59: A tributacao do lucro na sistematica do lucro arbitrado
ndo é invalidada pela apresentacdo, posterior ao lancamento, de livros e documentos
imprescindiveis para a apuracdo do credito tributario que, apo6s regular intimagao,
deixaram de ser exibidos durante o procedimento fiscal.

Quanto aos recolhimentos porventura efetuados, estes devem ser considerados
apenas para fins de amortizacdo do créedito tributario lancado de oficio, uma vez que realizados
também apos o inicio do procedimento fiscal, ou seja, de forma ndo esponténea (art. 138 do CTN
c/c art. 7° do Decreto n.° 70.235/72).

Responsabilidade Passiva

Ante os fatos levantados pela fiscalizacdo, alega o auditor fiscal que ficou
caracterizado que as senhoras Marta do Nascimento Oliveira e Monica de Souza Lima, devem
ser pessoalmente responsaveis pelos créditos tributérios referentes a IRPJ e CSLL, constituidos
de oficio referentes ao ano-calendario 2008, tendo em vista que ficou caracterizada a pratica de
FRAUDE, que implicou na responsabilidade tributaria pessoal e em sujei¢do passiva solidaria,
nos termos da legislacéo vigente.
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De acordo com o Termo de Sujeicdo Passiva (e-fl. 102 e segs), o auditor fiscal
considerou que as Sras. Marta e Monica deveriam ser consideradas sujeitos passivos solidarios
nos termos do art. 124 da Lei 5.172, de 1966 (Codigo Tributario Nacional), transcrito a seguir:

"Art. 124. Sao solidariamente obrigadas:

I- as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal;

I1- as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo Unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio
de ordem. "

N&o obstante, com a devida vénia, 0 meu convencimento é de que nao restou
tipificado na espécie a hipdtese vislumbrada pelo fisco no artigo 124 do CTN ou mesmo a
identificacdo de qualquer ilicito penal fiscal - fraude.

Quanto ao artigo 124, conforme vimos, trata-se de solidariedade que pode
atingir seja o contribuinte (pessoa que tem relacgio com o fato gerador) seja o
responsavel (pessoa assim indicada por lei), a depender da configuracdo do "interesse comum"
(inciso 1) ou da designacdo expressa em lei (conforme prevé didaticamente, e de certa forma
com redundancia, o inciso ).

Sobre o inciso | do artigo 124, existe um certo consenso de que o “interesse
comum” referido no dispositivo deve ser juridico e ndo meramente econdmico.

Assim, para que se configure o interesse juridico comum € necessaria a
presenca de tal interesse direto, imediato, no fato gerador, que acontece quando as
pessoas atuam em comum na situacao que constitui o fato imponivel, ou seja, quando participam
em conjunto da conduta descrita na hipétese de incidéncia, naturalmente cada uma atuando em
nome préprio.

Esta participacdo comum na realizacdo da hipétese de incidéncia ocorre seja de
forma direta, quando as pessoas efetivamente praticam em conjunto o fato gerador, seja
indireta, em caso de confusdo patrimonial e/ou quando dele se beneficiam em razdo de
sonegacdo, fraude ou conluio.

Ressalte-se que ndo ha no TVF mencdo a qualquer fato que indique razédo
para a conclusdo de que houve "interesse comum™ das apontadas no caso em questéo.
Neste sentido, resta claro que a base legal da responsabilizacdo, na hipOtese em
discussdo, ndo seria o artigo 124, I, do CTN tal como indicado no TVF. Dito de outra
forma, ndo havendo nos autos qualquer prova , ndo se verifica o0 interesse comum que
autoriza sua responsabilidade solidaria nos termos do artigo 124, 1 do CTN.

Ademais, ndo obstante o fiscal autuante ter mencionado ser caso de fraude, fato é
que o lancamento de oficio foi formalizado sem agravamento da multa de oficio e sem qualquer
fundamentacdo suficiente a permitir identificar qual seria a fraude mencionada.

Neste sentido, oriento meu voto para dar provimento ao Recurso Voluntéario no
que se refere a exclusdo do polo passivo das Sras. Marta do Nascimento Oliveira e Monica de
Souza Lima.

Conclusédo
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Desta forma, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e no mérito DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir do polo passivo as Sras. Marta do Nascimento
Oliveira e Monica de Souza Lima.

(assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior



